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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
EDITAL N° 04, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, representado pelo Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, em razão do Concurso Público n° 01/2023, regido 

pelo Edital n° 01/2023, de 18 de dezembro de 2023, torna público o 

presente Edital para divulgar e comunicar o que segue: 
 

1. RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – 

LISTA OFICIAL DE INSCRITOS 

1.1. A Relação Nominal de Candidatos com Inscrição Homologada 

encontra-se no Anexo I deste Edital. 

 

2. VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA O DIA DE PROVA E 

PREFERÊNCIA LEGAL AO CANDIDATO JURADO 

2.1. O resultado oficial das solicitações de reserva de vaga destinadas 

às pessoas com deficiência encontra-se no Anexo II deste Edital.  

2.2. O resultado oficial das solicitações de condições especiais para o 
dia de prova encontra-se no Anexo III deste Edital.  

2.3. O resultado oficial da solicitação de preferência legal a candidato 

para exercício efetivo da função de jurado, de acordo com a o Art. 440 
do Código de Processo Penal, encontra-se no Anexo IV deste Edital.  

 

3. CONVOCAÇÃO PARA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

3.1. Convocam-se todos os candidatos homologados por este Edital a 

realizar a Prova Teórico-Objetiva, nos termos do Edital n° 01/2023, de 
18 de dezembro de 2023. 

 

4. RESULTADOS DOS RECURSOS 

4.1. Os candidatos que interpuseram recursos referentes à homologação 
das inscrições poderão consultar o resultado dos seus recursos na Área 

do Candidato, no site da Legalle Concursos: 

https://candidato.legalleconcursos.com.br/. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, 

Prefeito Municipal de General Câmara/RS. 

EDITAL N° 03, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
O MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, representado pelo Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais, em razão do Processo Seletivo Público n° 01/2023, 
regido pelo Edital n° 01/2023, de 18 de dezembro de 2023, torna 

público o presente Edital para divulgar e comunicar o que segue: 

 

1. RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – 

LISTA OFICIAL DE INSCRITOS 

1.1. A Relação Nominal de Candidatos com Inscrição Homologada 
encontra-se no Anexo I deste Edital. 

1.2. Não houve candidatos inscritos homologados para os empregos de 

Agente Comunitário de Saúde ESF 03 Potreiro, Agente Comunitário de 
Saúde ESF 03 Santo Amaro e Agente Comunitário de Saúde ESF 03 

Volta dos Freitas. 

 

2. VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA O DIA DE PROVA E 

PREFERÊNCIA LEGAL AO CANDIDATO JURADO 

2.1. Não houve solicitações. 

 

3. CONVOCAÇÃO PARA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

3.1. Convocam-se todos os candidatos homologados por este Edital a 

realizar a Prova Teórico-Objetiva, nos termos do Edital n° 01/2023, de 

18 de dezembro de 2023. 

 

4. RESULTADOS DOS RECURSOS 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
https://www.iti.gov.br/icp-brasil
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4.1. Os candidatos que interpuseram recursos referentes à homologação 

das inscrições poderão consultar o resultado dos seus recursos na Área 
do Candidato, no site da Legalle Concursos: 

https://candidato.legalleconcursos.com.br/. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, 

Prefeito Municipal de General Câmara/RS. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

 

No aviso de licitação, publicado na edição do D.O.E.G.C de 
20/02/2024, pag. 02, onde se lê: realizará dia 01/03/2024 a partir das 

14h00min, leia-se: realizará dia 04/03/2024 a partir das 09h00min. 

General Câmara/RS, em 20 de fevereiro de 2024. 
 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 113, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Constitui e designa Comissão 
responsável pela realização dos 

Processos Seletivos Simplificados nº 

001/2024 e 002/2024. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 32, de 15 de maio de 2019, 

RESOLVE 

Art. 1º Constituir Comissão encarregada pela realização do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2024 e Processo Seletivo Simplificado nº 

002/2024 para contratação temporária para as funções de Professor de 

Ensino Fundamental Séries Iniciais e Atendente de Escola, 
respectivamente, ficando designados para sua composição, sob 

presidência do primeiro, os seguintes servidores: 

I – Felipe Guterres da Rocha, Matrícula 126144; 
II – Carla Andrea Passos da Cunha, Matrícula 248; 

III – Ilvane Soares Lucas, Matrícula 3530. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
General Câmara, 20 de fevereiro de 2024. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 114, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Constitui e designa Comissão 

responsável pela Avaliação Curricular 
do Processo de Seleção para 

contratação temporária de Motorista 

Categoria D, para atuar no Transporte 
Escolar, regido pelo Edital nº 005/2024. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 32, de 15 de maio de 2019, 

RESOLVE 
Art. 1º Constituir Comissão encarregada pela Avaliação Curricular do 

Processo de Seleção para contratação temporária de Motorista 

Categoria D, para atuar no Transporte Escolar, regido pelo Edital nº 
005/2024, ficando designados para sua composição, os seguintes 

servidores: 

I – Felipe Guterres da Rocha, Matrícula 126144; 
II – Carla Andrea Passos da Cunha, Matrícula 248; 

III – Ilvane Soares Lucas, Matrícula 3530. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
General Câmara, 20 de fevereiro de 2024. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

 

 
 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
EDITAL N° 03, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GENERAL 
CÂMARA, Pessoa Jurídica de Direito Público, representado pelo 

Presidente da Mesa Diretora, no uso de suas atribuições legais, em 

razão do Concurso Público n° 01/2023, regido pelo Edital n° 01/2023, 
de 18 de dezembro de 2023, torna público o presente Edital para 

divulgar e comunicar o que segue: 

 

1. RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – 

LISTA OFICIAL DE INSCRITOS 

1.1. A Relação Nominal de Candidatos com Inscrição Homologada 
encontra-se no Anexo I deste Edital. 

 

2. VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA O DIA DE PROVA E 

PREFERÊNCIA LEGAL AO CANDIDATO JURADO 

2.1. O resultado oficial das solicitações de reserva de vaga destinadas 
às pessoas com deficiência encontra-se no Anexo II deste Edital.  

2.2. O resultado oficial das solicitações de condições especiais para o 

dia de prova encontra-se no Anexo III deste Edital.  
2.3. O resultado oficial da solicitação de preferência legal a candidato 

para exercício efetivo da função de jurado, de acordo com a o Art. 440 

do Código de Processo Penal, encontra-se no Anexo IV deste Edital.  

 

3. CONVOCAÇÃO PARA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

3.1. Convocam-se todos os candidatos homologados por este Edital a 
realizar a Prova Teórico-Objetiva, nos termos do Edital n° 01/2023, de 

18 de dezembro de 2023. 

 

4. RESULTADOS DOS RECURSOS 

4.1. Os candidatos que interpuseram recursos referentes à homologação 

das inscrições poderão consultar o resultado dos seus recursos na Área 
do Candidato, no site da Legalle Concursos: 

https://candidato.legalleconcursos.com.br/. 

 

MÁRCIO PEREIRA BRANDÃO, 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de General 

Câmara/RS. 
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